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Atos do Executivo - Portarias

Portaria de servidores

PORTARIA Nº 254/2021 DE 05 DE ABRIL DE 2021

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

               RESOLVE:

 

                 Conceder ao(a) servidor(a) ROBSON JOSÉ DE MORAIS, matrícula nº 23.650, cargo Auxiliar Administrativo/chefe de
Divisão de Apoio Administrativo, férias regulamentares  a  que  tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro,  nos 
termos  do  parágrafo 5º do artigo 69 da Lei Municipal  nº 1.634/91, período de férias: 01/06/2021 a 20/06/2021.               

            

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 05 de maio de 2021.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 255/2021 DE 05 DE MAIO DE 2021

                                

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
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                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

                           Conceder ao(a) Servidor(a) MARCOS ALESSANDRO CARVALHO, matrícula nº 30.720, Cargo Motorista,
férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 10/05/2021 a 08/06/2021.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 05 de maio de 2021.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 256/2021 DE 05 DE MAIO DE 2021

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

                   Conceder ao(a) Servidor(a) ROZILDA DA SILVEIRA MONTEIRO DE OLIVEIRA, matrícula nº 32.109, cargo
Supervisor Pedagógico 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 26/04/2021  a 30/04/2021.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 05 de maio de 2021.

      

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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Atos do Executivo - Extrato de Contrato de Prestação de Serviços

Extrato de contrato

CONTRATO Nº 138/2021

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:  Márcio Donizete Ribeiro

VIGÊNCIA: 01/04/2021 a 30/06/2021

OBJETO: Constitui objeto desse presente contrato a Prestação de Serviços  como Auxiliar de Serviços Operacionais, para atender a
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a CONTRATADO receberá do CONTRATANTE o valor
de 01 (um) salário mínimo vigente, pagos mensalmente, após a liberação dos recursos financeiros pela fonte financiadora.

Atos do Executivo - Decretos

DECRETO N.º 3.857 DE 26 DE ABRIL DE 2021.

                              DECRETO N.º 3.857 DE 26 DE ABRIL DE 2021.

 

ALTERA ARTIGO O 2º DO DECRETO MUNICIPAL N.º 580 DE 06 DE
ABRIL DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O Prefeito Municipal de Bom Sucesso no uso de suas atribuições legais e em especial o que consta na Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º – Fica alterado o parágrafo segundo do artigo segundo do Decreto Municipal 580 de 06 de abril de 2005, que passa a ter a
seguinte redação:

 Art. 2º –

(...)

§ 2º - os membros efetivos e suplentes do Conselho poderão ser reconduzidos, desde que haja renovação de no
mínimo 1/5 (um quinto) de seus membros

 

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de abril de 2021.

 

Porfírio Roberto da Silva

 Prefeito Municipal
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